
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"je»s. dao LlÍanentea"

DECRETO I-EêI.S/..ATÍVO NO. 2OO, DE 22 DE ÁBRIL DE 20T5.

ÁPROVÁ Á5 CONTÁs DO OGRCÍCIO DE

?OIO, DO OGCI.,TTVO ,UUNICIPÁL DE

JórÁ, PRocEsso N". oq)ó35o2@tto-s,
DO TRTBUNAL DE CONTÁS DO ESTADO
DO RIO 6RÁNDE DO SUL.

ÁDRrÁNo l ÁRÁt{6oN DE tIl^Á, Presidente da
Cômoro Municipol, Estodo do Rio êrande do Sul.

Foço sober gue a Câmoro de Vereodores oprovou

e Eu promulgo o seguinte Decreto Legislotívo:

Art. 10. 5õo aprovodos os contos dos

Ádministrodores do Executivo lrtunicipol de Jóio, Processo no.

0[[l63fi20o/10-5, do Tribunol de Contas do Estodo do Rio Grsnde
do Sul, g*tão dos Senhores Jônio Ivon Ándreotto - PreÍeito e
Ari Ecker - Vice PreÍeilo, ref erente ao e»cercício de ?OIO.

Att. 20 - Este Decreto Legislotivo entro
em vigor no doto de suo publicoçõo.

oÁBINETE DÁ PRESIDA\EÁ DÁ CÂÂÂáR^

AÂUNICIPÁL DE JóIÁ.
EA,I 22 DE ÁBRIL DE 2015.
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DE I.I,IIÁDRTÁNO

Registre-se e publigue-se.
CeÍtiflco que o pÍea€nte documento,
estevs fixado no írural dgste Legisletivo,

do dia ,.', 1;.' ao di*-!,-i-l:!
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